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RESOLUÇÃO Nº 001/2026/CMAS
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026/CMAS

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) e do Plano Municipal de Educação Permanente do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Barão de Grajaú/MA para o quadriênio 2026-2029.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Barão de Grajaú/MA, em reunião ordinária realizada em 23 de março de 2026, registrada
na Ata nº 04/2026, aprovou o Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) e o Plano Municipal de Educação Permanente do Sistema Único

de Assistência Social (SUAS) do Município de Barão de Grajaú/MA, para o quadriênio 2026-2029.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barão de Grajaú - MA, 27 de março de 2026.
ROSA Maria Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Identificador: 3659-b2f805c5c504a4f73a7541a28c0dbcffc421bdb1
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